
 

HOSPEDAGEM NACIONAL DE CRIANÇA OU ADOLESCENTE 
(hotel ou estabelecimento congênere – Art. 82 do ECA).  

MENOR ACOMPANHADO 
 

 
 
Eu, _______________________________________________________________, portador(a) da 

Cédula de Identidade RG nº ___________________________________________, residente no 

endereço ______________________________________________________________________, 

na cidade de ______________________________, UF ______, com telefone para contato no nº               

___________________________, e-mail_____________________________________________, 

na qualidade de (  ) pai, (  ) mãe, (  ) tutor(a), (  ) guardião, (  ) representante legal, AUTORIZO 

que o(a) menor _________________________________________________________________, 

nascido(a) em ____/____/______, sexo (   ) masculino ou (   ) feminino, natural de 

______________________________________, residente no endereço ____________________ 

___________________________________________________________________, na cidade de 

________________________, UF ______, com identidade de nº __________________________, 

se hospede no ALA TERRA, localizado em Costa do Sauípe na Rodovia BA 099, Km 74, s/n 

BA-099 Resorts, Mata de São João - BA, 48282-970, no período de 18/03/2026 a 21/03/2026, 

ACOMPANHADO(A) do(a) Sr(a). ____________________________, maior de idade, inscrito(a) 

no CPF sob o nº ____________________, e/ou do(a) Sr(a). . ____________________________, 

maior de idade, inscrito(a) no CPF sob o nº ____________________, consoante estabelece a Lei 

Federal 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do adolescente – ECA), em seu artigo 82, que assim 

dispõe: “É proibida a hospedagem de criança ou adolescente em hotel, motel, pensão, ou 

estabelecimento congênere, salvo se autorizado ou acompanhado pelos pais ou responsável”. 

 

___________________________,               de                               de 2026. 

 

______________________________________________ 
(Assinatura da mãe, pai, ou responsável legal)  

Obs.: Autorização válida somente com firma reconhecida em cartório, ou assinada 
via portal gov.br, ou e-notariado, por um(a) do(a)s responsáveis legais. 
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